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AO JUÍZO DA ___ VARA CÍVEL, DE FAMÍLIA E DE ÓRFÃOS E SUCESSÕES DA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DE [...]
FULANO DE TAL, brasileiro(a), ESTADO CIVIL, RG e CPF , filho(a) de MÃE e PAI, residente e domiciliado(a) na ENDEREÇO, CEP [...], telefone nº ,  e-mail: XXXXX@XXXX.com, vem, perante Vossa Excelência, por intermédio da Defensoria Pública do Distrito Federal (artigo 98 do CPC); e com fundamento na Lei n. 11.804/08, apresentar
AÇÃO DE ALIMENTOS GRAVÍDICOS
em face de 
FULANO DE TAL, brasileiro(a), ESTADO CIVIL, RG , CPF , filho(a) de MÃE E PAI, residente e domiciliado(a) na ENDEREÇO, CEP [...], telefone , e-mail: XXXXX@XXXX, pelas razões de fato e de direito a seguir aduzidas.
I – DOS FATOS
A requerente encontra-se grávida, consoante documentação anexa, fruto de relações sexuais ocorridas entre a requerente e o requerido no período de [...] a [...].

O requerido é presumidamente o genitor do bebê em formação, uma vez que foi a pessoa com quem a requerente se relacionou sexualmente nos últimos meses.

O relacionamento existente entre as partes resta suficientemente comprovado pela documentação que acompanha esta exordial.
Ocorre que, desde o descobrimento da gravidez, o requerido não prestou qualquer auxílio financeiro à requerente, a qual vem tendo dificuldade em custear sozinha todas as despesas decorrentes da gestação.

Assim, considerando os custos com alimentação específica, com exames e com remédios, além dos gastos com a preparação do enxoval da criança, não restou outra alternativa à requerente a não ser o ajuizamento da presente ação.
II – DO DIREITO
Os alimentos gravídicos têm previsão específica na Lei n. 11.804/08, art. 2º, que preconiza: 
Os alimentos de que trata esta Lei compreenderão os valores suficientes para cobrir as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes a alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de outras que o juiz considere pertinentes.

Ademais, nos termos do art. 6º da Lei n. 11.804/08, para a concessão dos alimentos gravídicos basta a existência de indícios da paternidade, requisito que se mostra plenamente atendido pela documentação trazida com esta inicial.

Importante consignar que o sustento dos filhos é incumbência de ambos os pais, nos termos do art. 229 da CF/88, cabendo-lhes “assistir, criar e educar os filhos menores”. No mesmo sentido é o art. 22 do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069/90). 

No que diz respeito ao valor da contribuição, dispõe o art. 1.694, § 1°, do CC que “os alimentos devem ser fixados na proporção das necessidades do reclamante e dos recursos da pessoa obrigada”. No mesmo sentido a norma do art. 6º da Lei n. 11.804/08, segundo a qual o juiz deverá fixar alimentos gravídicos “sopesando as necessidades da parte autora e as possibilidades da parte ré”. É o conhecido binômio necessidade/possibilidade.

Quanto às necessidades da requerente, essas são presumidas, considerando-se “as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da concepção ao parto, inclusive as referentes a alimentação especial, assistência médica e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico” (art. 2º da Lei n. 11.804/08).

Quanto às possibilidades do requerido, desconhece-se quais sejam suas atividades laborativas, bem como sua fonte de renda. Não obstante, “a ausência de comprovação exata da renda do alimentante não o exonera de pagar alimentos aos filhos, nem o desemprego pode excluir a obrigação” (TJDFT, 8ª Turma Cível, Acórdão 1376457, Rel. Diaulas Costa Ribeiro, pub. 11/10/2021). (opção 1)
Quanto às possibilidades do alimentante, o requerido trabalha como [...], na empresa [...], de forma autônoma, auferindo rendimentos mensais de aproximadamente [...], o que lhe possibilita contribuir com os alimentos pleiteados sem que isso impossibilite o seu sustento e de sua família. (opção 2)
Desta feita, necessária a fixação de alimentos no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, ou, caso o requerido mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, incluídos o décimo terceiro salário e abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios.

III – DOS PEDIDOS
Ante o exposto, requer-se:
a) A concessão à(s) parte(s) autora(s) dos benefícios da justiça gratuita, conforme dispõe o artigo 98 do CPC;
b) A concessão de liminar para:
1. fixar alimentos gravídicos provisórios no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente,  ou, caso o requerido mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, incluídos o décimo terceiro salário e o abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, no(a) [...], conta n.º [...], agência [...], de titularidade de […];
c) A expedição de ofício ao órgão empregador da parte ré, [nome do órgão empregador], no endereço [...], para que proceda ao desconto dos alimentos em folha de pagamento; (opção 1)
d) A expedição de ofício ao INSS para que informe se a parte ré se encontra empregada ou recebendo benefício previdenciário, a fim de possibilitar o desconto dos alimentos em folha de pagamento, caso a resposta seja positiva; (opção 2)

e) A consulta aos sistemas à disposição deste Juízo com vistas à obtenção dos dados pessoais da(s) parte(s) ré(s) de modo a possibilitar a citação, a teor do art. 319, § 1º, do CPC;
f) A citação da(s) parte(s) ré(s) para, querendo, apresentar(em) defesa, sob pena de sofrer(em) os efeitos da revelia; 
g) A realização de audiência de mediação/conciliação (art. 319, VII, do CPC);
h) A intimação do MPDFT para oficiar no feito;
i) A procedência dos pedidos contidos nesta inicial para:
1. condenar o réu ao pagamento de alimentos gravídicos definitivos, automaticamente convertidos em pensão alimentícia após o nascimento com vida do nascituro, no importe de [...]% (por extenso) do salário mínimo vigente, ou, caso o réu mantenha vínculo empregatício, […]% (por extenso) dos seus rendimentos brutos, incluídos o décimo terceiro salário e o abono de férias, abatidos somente os descontos compulsórios, devendo a importância ser depositada, até o dia 10 (dez) de cada mês, no(a) [...], conta n.º [...], agência [...], de titularidade de […].
j) A condenação da(s) parte(s) ré(s) ao pagamento das verbas sucumbenciais, devendo os honorários advocatícios serem revertidos em favor do Fundo de Apoio e Aparelhamento da Defensoria Pública do Distrito Federal (PRODEF). 
Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidas, em especial, pelos documentos ora colacionados, pela oitiva de testemunhas e pela realização de exame de DNA.
Dá-se à causa o valor de R$ [...] (por extenso). (informar 12 vezes o valor mensal dos alimentos)
Nesses termos, pede deferimento.
Santa Maria/DF, 26 de julho de 2022.

WILLIAN RAYNER LIMA
Defensor Público
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